
ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHI-J ELO

Depârtâmento de Compras

PRO.tETO B-íSr('o

I, 0I]JETO E DA DOTAÇÃO ORÇANIENTÁRIA

l.l O plcscnte projeto tem por objeto a corltratâção de shou, artístico da BANDA
\1.\I{CELINHO O KARA NOVA para realizaçào do evento *CAVALGADA DOS AMIGOS"
.r ,,-r'r'eulizrdo no dia l7l08i2013 no \íunicípio de Riachuelo/SE. confomre dcmanda requisitada.

1.2 \()s telnos do art. l.l da Lei no 8.666i93. a dotação para cobrir a despesa é a seguiate:

r \ ll).{DE ORÇAMENTÁRI-A.: 2l l0 - SECRETARIA MtTNCIPAL DE CULTtjRA
P|T0JETORA/ATIVIDADE: 2055 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVINTENTO DE
.\ I'I\'IDADES CI.]LTURAIS E ARTISTICAS
lx)t'.\ÇÀo: -1390.39.00.00 - otiTRos sERVIÇos DE TERCEIROS- PESSOA JtrRÍDICA
}I{: I7010. TRA\SFERÊ\CI.\S D.4 I.NIÀO REFERE\TES Â COTIPE\SAÇÕES
l. t\ \\( Et R.A,s PELA EXPLOR{Ç.{O DE RECtlRSOS NATITRAIS

2..IT]STIFICATIvA

l.l. -\ cultura. segundo Conêa (1999) é um conjunto de técnicas, saberes. atitudes. ideias e
r;rlo[cs. ap[c'sentando componentes materiais. sociais. intelectuais e simbólicos. que sào
trlnsmitidr)s c,/ou inventados. tbrmaniio sistemas de relações eutre os indivíduos. mas expressos
!lrIe rtntcrlrerlte por cada um. Os ralores e crenças são expressões que permitem compreender
!,,nt( j ccll()\ grupos sociais se organizam no ambiente em que vir.em. Para que elementos da
uuituil seiaut conscn ados. em se tratando de aspectos materiais e imateriais. depende. em grande

1r.rtie. r.la routade de seus praticantes e também do interesse das entidades em tombá-los couro
1'rrtlirrrtirr io.

t ) patrimr\nio e aquele que ainda sobrevive muito da cultura de um povo. Fazenr parte do
pltrimônio cultural tanto as maniíestações culturais materiais (monumentos. obras de ane.
ii.l;ttlcs. ob.ietos ;:essoais Ce ceiebridades, etc.) quanto as nranifestações culturais imateriais
r..il,tres. ntúsicas. festas. danÇas. crenças etc.). O patrimônio e construído socialntente e tem a
PilrticipJç.'io talrto do saber erudito, coitto do saber de grupos populares. E cada localidade possui
:,ua singularidade romo tnarcas da diterenciação.

( onlirrnie Bezerla (2008). por intermédio das festiviciades são celebradas as experiências e as
rcpresentações identirarias locais. sendo uma das formas de aiirmação das

llirrl !.uiaridades/singularidades. implicando numa redetinição das espacialidades e ten:poralidades
.i.i: lirrirtas de lêsteiar. E durante as festas que es pessoas atingc'm um alto grau de sociabilidade.
ii(! rr:jsllro tempo em que mostra a relar;ão que estas têm com o seu meio. refletindo o que pcnsaru
e )clrlclr. r alofizando mais ou menos certos lugares.

\ 1L'str podc !L'r'al' a concretizaçào de determinada identidade. pelo compartilhamento di'rs
-irlrlr()los c significados que cada individuo possui em relação ao seu meio. ou seja. é o resgale da
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nleutor-iu dnt t'elaçAo ao tempo e espaÇo social (BEZERRA. 2008). A relaÇão existente entle as

.()ll)gtlidadcs e seu ambiente pode ser mediada pelas Í'estas. pof ser um momento de cooperação

..11.c rr)dr)s os envolvidos. objetivando um bem maior que é a satisfação coletiva. Paratraseando
( )lir cira (1006). tanto nos pequenos distritos espalhados pela área rural quanto pelos bairros de

:uarrdcs cidades. a Í-esla é um momento de repleto de signiÍicações no tempo-espaço vivido. sendo

ile cunhp religioso. de entretenimento ou apenas de interesse ecotlômico. Quando. enl uma mesma

.( )llrclrolaçào. junta-se mais de um objetivo. a festa sc toma território conl uma multiplicidade de

r)t!'rc:,ses c signiÍicados para os participantes.

\ lrirr.rir tlisso. tcm-se avcriguado que a realízação destas festas pode proporcionar beneÍicios para

.r cLlirura k,cal. pois a cornunidade passa a ser reconhecida pelos r isitantes. o local passa a ser tnais

.iir Lrlg.rdo na mídia. saindo do esquecimento. Além disso. monlcntos de lazer e socialização entre

1 e()u)gl)idüde e os próprios visitantes também são possiveis. Essa interação contribui para um

errlirlueciu'rcnto dos costumes da população visitada e da população visitante.

:eut contal que a realizaçào de Íestas aquece a economia local. fazendo com que os cornerciantes

.h,s muis r ariados produtos possam comercializar suas mercadorias'

l)e acortlo con.r a lei n" 657 de 18 de outubro de 2019. art.l' A Cavalgada dos amigos. Íica

ileluida. otrrigatoriantente. no calendário oficial de eventos do nlunicipio de Riachuelo/SE.

\ lci n 511,201 l. art. l" I. diz que: - Cultura. toda e qualquer manifestaçào social coletiva licita
e ()rdeita. ainda que de cunho religioso. que congregue parcela relevante da população destinada à

l(r'uraçir() ou l'ofialecimento dos valores e bons costumes da sociedade de Riachuelo.

-1. l)o oB.tETo

.1.1 - Dt-s('RrÇÔes »o OBJETO

sHow

( achê da banda RS -r.000.00

Imposto RS r.000,00

Transporte RS 800.00

Clamarinr RS r.200,00

TOTAL RS 7.000,00

l. l).{§ ot}RlG.{ÇoES E RESPONSABILIDADES

-1.1. .\ ( ONTRATADA, além da execução do objeto. obriga-se a
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-l.l.l. l:rccutal dentro do prazo acordado os sen'iços relacionados neste Projeto Básico nos
il( )rillios cstabclccidos pelo contratantei

J.1.2. I{esporrsabilizar-sc integralmente pela qualidade dos serviços prestados. cumprindo as

.ir:prrsiçt)cs legais que interÍ-rram em sua contratação:

{.1,.1. Rcsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros.
!lec()ll'eu1es de sua culpa ou dolo na erecução do contralo. não excluindo ou reduzindo cssa
r e sponsabilitladc. a liscalização do CONTRATANTE ern seu acompanhamento:

J.l,{, \lantcr. durante toda a execução do contrato. todas as condições que culminaram cnr sua

irahiliLaçào.

J.2. .\ C ONTRATANTE, obriga-se a:

L trnrunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacirrnadas com o obicto contratâdo:

l.l.l. a I'R[:[:EITURA obriga-se a pagar à contratada a importância de R$ 7.000.00 (sete

rrril lcaist. a serem depositados na conta da empresa MNK MARCELINHO KARA NOVA
I).\S \i.\Qt lL:.IADAS. CNPJ 3 1,092.181/0001-57 representante legal de Marcelo dos Santos. o
r ak,r' dc l 00o,o R$ 7.000.00 (sete mil reais) após o show:

l.l.-1. I{ecebcr o objeto nos temlos do ar1. 73. I, "a" e "b" da Lei no 8.666193- podendo sustar.
recusar. rlandaL tàer ou desfazer qualquer material que não esteja de acordo com as condiçôes e

.' r i gincias especiticadas neste Proieto Básico:

5. Í]\QT ADRAMENTO Lf,GAL, DA VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO E NO VALOR
. .\ e()nl.rataçào será enquadrada no art. 25, III da Lei n'8.666/93.
. ( ) e\ üut() será realizado no dia l7108/2023.
. .\ aprescntaçào artística será no Município de Riachuelo/SE.

...-+. \ cnntratante pagará a côntratada o montante de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

Riachuelo/SE,22 de Agosto dc 2023.

t,t. ruRso\ DA
l,ltl.rEt'to Du

ARAT:.IO
CHT:ELO/SE -.{PROVADO \CS TER\TOS dA IEi.

5.1

al
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